
G CRATEUS

EDITAL DE PREGÁO ELETRÔNICO NO PFTO32I2O26-SF§A
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO íXXXD 2T26A5fi MNI.N

Rua Galeria Gertil Cardoso. t0 - C€ntÍo, ó3.700-0oO

Torna-se público que a secretaria Municipar de saúde, por meio do(a) pÍegoeiro, Ío,rizaÍáL lictrzd,o, namodalidade pregão, na forma eletrônic4 nos termos da Ll no 14.13à; de i. a" íu. ae zozr, e àeáais
normas apliciáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo púbtica: 30 de juúo de 2026
Honírio da sessáo pública: 08:30h
Critério dejulgamenúo: Menor preço por Item
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.màtecnologia-mm.br

I. DO OBJETO
1.1. o objero da presenre licilâ{âo_ é a escolha da propostâ mais vantajosa p,,a LocAçÁo DEEeurpAMENro uÉurco-riosrrrar.nn (cdNcENrRADon bí'oxõr,riiôi-óóu
MANUTENçÁO PREVENTIVA E CORRETTVA PARA ATENDER AS I\IECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS CONFORME ÉSTúTTTCIçONS
EM ANEXO, conforme condições, quantidades e exigênciâs estabelecidas neste Edital e seus anexds.
1.2. A licitaçâo será subdivida em Item, conforme tabéla constante do Termo de Referênci4 facultando-se
âo licitante a pa icipaEão em quantos Item foÍem de seu inteÍesse.
1'3. o ffitério de julgamento adotado seú o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objito.

2. DA PARTICIPAçÁO NALICMAÇÁO
2'1. Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de aüvidade seja compatível com o objeto desta
licitaçáo, e que estejam com seus dados cadastrais iegular junto ao pÍovedor do sistema.
2'2. o licilante respomabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanc€s, inôlusive os atos praticaaos airetamente oú poià
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promoiora da
licitâ§ão por eventuais danos decorrentes de usó indeüdo das credenciais de a-cesso, ainda queior terceiros.23' É de responsabilidade do cadastado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais na plataforma e
mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela informação, devendo proceoer, imeáiatamente, a
mrreçâo ou à_alteraçáo dos registÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatuatizados.

?-1 ..1 "1, 
observância do disposto no item anteriôr poderá ensejar disclassificago no momento da

habilitação .

2.5. senâ concedido lratamento favorecido para as miqoempÍesas e empresas de pequeno porte e paÍa o
microempreendedor individual - MEI, nos limires previstos di l"ei compiementaÍ ;o iz3, de 2m6. '
2.6. Não poderâo disputar esta licitação: -

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. 

-pessoa. 
física_ ou jurídica que se encontÍe, ao tempn 

'd'a 
licita$o, impossibiütadâ de participar da

licitaÉo em deconência de sansáo que lhe foi imposta;
2'6'3' aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 Íinanceira, habalhista ou
:jr.il "9. dirigenre do órgão ou enridade contmtante ou 

"o. 
ug"ni. púbrim que d".r.p;ú;-funçá" *

licitaçâo ou,.atue na fiscalização ou nâ-gestão do contÍato, ou-que Oãtes seji cônjuge, compaJ"iio o,
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gráu;
2.6.4. empresas controladoras, conLotadas ou coligadaq nos teãos da r,i n" 6.,1(x, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
2'6 5. pessoa.física ou jurídica que, nos 5 (cinm) anos anteriores à divutgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, mm trânsito em julgado, por exploraçâo de traualhã infantl, por.íb-i*"ão d"
trabalhadores a condições anárogas às de escravo oo por ànt*taçeo de adolescentes nàa **a .,"d"d*
pela legislaçáo úabalhista;
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2-6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consóÍcio;
2.6.8. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse
2.6.9. Não poderá participar, dfueta ou indiretamente,

Público - OSCIP, atuando nessa condi$o;
da licitação ou da execuçáo do contrato agente público

do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as sinraçóes que possam configuÍaÍ conflito do
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, confo rme § 10 do art. 90 daI*i no 14.L33, de N2l.
2.7' O impedimento de que tratr o item ?-7 -2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outÍa pessoa, físicâ ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, contÍolada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A vedaçâo de que trata o item 2-7.6 eslende-se a teÍcefuo que auxilie a condusáo da contrataçáo na
qualidade de inlegante de equipe de apoio, profissional especializado ou frracionário ou lepresentante de
empÍesa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO
3.1. Na presente licita$o, a fase de habilitasão sucederá as fases de apresenta$o do propostas e lances e
de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclüsivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o pÍeço,
conforme o critério de julgamelto adotâdo neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abeÍura
da sessão pública.
3.2.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial os licitantes deveráo apÍesentaÍ o CompÍovante de
prestação da GaÍantia de Proposta, mrrespondente à 1% sobre o valor estimado do(s) lote (s) que a licitante
está conconendo, conforme previsto no § 10 do art. 58 da I*i oo 14.73312J27,
3.2.2. A gaÍantia de proposta será devolvida âos licitântes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinaturâ do cônüato ou da data em que for declarada fracassada a licitação e dêverá ter vigência igual a
proposta (mínimo 60 dias).
3.2-3. A garantia de proposla poderá ser pÍestada nas seguintes modalidades:
3.2.3.L. cznçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturâI, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoúado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;
3.2.3.2. seguro-garantia, observado o disposto na regulamentaÉo especíÍica da superintendência de
Seguros Privados (SUSEP);
3.2'3.3. fiança banciária emitida por banco ou iÍlstituiçáo financeira devidamente autoúada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
3.2.4. optando por seguro-garantia ou fiança banoári4 a garantia devená seÍ apresentada em um único
documento, junto com a pÍoposta inicial.
3.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser aúavés de depósito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, Agência no 237-2; Conta Correnre f 2g556-0. pMC CAUÇÃO e
o comorovante deveró ser anexado iunto com a oromsta inicial
3.3. Caso a fase de habilitaçao anteceda as fases de apresentaéo de pÍopostas e lances, os licitantes
encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e â pÍopostâ com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste EditâI.
3.4, No cadastramento da propostâ inicial, o licitantc declarará, em campo pnóprio do sistema, que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidâs no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos Eabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e flos teÍmos de ajustamenao de conduta vigentes na data de sua entregâ em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. náo emprega menor de 1.8 (dezoito) anos em Eabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍir dos 14 (quatorze), na condiçáo de menor aprcndiz, nos
termos do inciso X)Qfll do ârt. 7" da Constituisão FedeÍal;

Rtl.
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3.4.3. náo possui, em sua cadeia pÍodutiva, empregados executando trabalho degÍadante ou
observândo o disposto nos incisoslllerydo art. 10 e no inciso III do aÍt. 5. dâ Constituisão Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de qrgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o aÍt. 93 da Lei no 8.213, de 1991.
3'5' o licitante oÍganizado em cooperativa deveú declarar, ainda, em campo próprio do sistem4 que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da IÉi n. 74.133, de m21.
3'6. o licitânte enquadrado mmo microempresa, empÍesr de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em cam;n próprio do sistema, que cumpre oi r"quisitos estabelecidos no ai.3. da
Í-ei Complementar no 123, de 2006, estando âpto a usufruir do iatamenó favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, obsewado o disposto nos ss lo ao 30 do art. 40 dal*í no 14.133, de N27.
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, a assinaração
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquelà item;
3.6.2. nos itensem que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empÍesas de pequeno porie,
a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efãito de o licitante não úr direito 

^ao 
t 

"tu-"otofavorecido previsto na Iri comprementar no 123, de zx)6, mesmo que micÍoempÍesa ou empresa de
pequeno poÍe.
3.7. A falsidade da declaração de que tratra os itens 3.4 ou 3.6 sujeitaná o licitânte às sanç6es previstas naI*i no 74.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão reúar ou substitut a proposta oq na hiÉtese de a fase de habilita$o anteceder
as fases de apresentaÉo de propostâs e lances e de julganento, os ãocumentos de habilira6o anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da pÍoposta e dos docunentos de
habilitâção pelo licitante, o que ocorreÍá somente a[ós os procedimentos de abertura da sessâo pública e da
fase de envio de lances-

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio dé hnces.
3.11. cabená ao licitante inter€ssado em participar dr ücitaçâo acompanhar as operaç6es no sisÍema
eletr6nico durante o processo licitâtório e se rcq»nsabittar pelo-ônus aecorrente rra peraa ae
negócios üante da inobservância de mensagens emitidas pela adhinistraçno ou ae sua aesànexao.
3.12. O licitanle deverá comunicar imediatâmente ao provedor do sistemâ qualqueÍ acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguÍanqâ, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitanle deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
camPos:
4.1.1. valor ou desconto, conforme critério deÍinido neste edital;
4.1.2. Marca, quando cabível;
4.1.3. Fabricante, quando cabível;
4.1.4. Descriçáo do objeto, contendo as informações similaras à especificaçáo do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta vinculam o licitânte.
4.3' Nos valores propostos esta6o inclusos todos às cuslos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetam-ente na execuçáo do
objeto.
4.4. os preços ofertados, Ianto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiêar qualquer alteraÉo, sob aregaçáo de
erro, omissão ou quâlquer outÍo pretexto.
4'5. Se o Íegime tributário da empresa implicar o recolhimenlo de úibutos em perc€ntuais variáveiq a
cotação adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da eáprcsa nos últimos doze
meses.
4.6. Independentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo Íetidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

FI, iP//rPREGÃO
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4.7. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi$es nelas
em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, asslmindo o proponente o com
executar o objeto licitado nos seus termos, bem cono de fornecer os materiais, equipamentos, ferÍamentas
e utensíios necesúrios, em quantidades e qnâlidades adequadas à perfeita execuçáo mntratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. o prazo de validade da proposta náo seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeilar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contÍatâções
públicas, quando participarem de licitações públicas;
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contÍatados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: âssinatura de prazo para a ado$o das medidas necess,árias ao exato cumprimento dâ lei,
nos termos do inciso D( dô aÍt. 71 da c-onstituição Federal, ou condenação dos agentes públims
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eÍário, caso verilicada a ocorrência
de superfaturâmento por sobrepreço na execução do conhato.

s. DA ABERTURA DA SESSÁO, CIÁSSTTTCAÇÁO DAS PROPOSTAS E FORML,IÁÇÁO DE
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistemâ eletÍônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
5.2. os licitantes poderão retirar ou substitufu a proposta ou os documentos de habilita$o, quando for o
caso, antedormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
5.2.1.1. Para fins do disposto no item anteÍioÍ, não se corsidera identifica$o do licitante a presença de
elementos formais usuais, tais como timbre, assinatura, razão social, CNPJ ou apÍesentâção de garantia.
Tais informações permanecem sigilosas âté o término dâ fase de lances, sendo vedada apenas a inserSo de
dados que permitam identificar düetâmente o proponente no campo desünado à descri$o da proposta.
5.2'2. A desclassificação será sempre fundamenÍada e registrada no sistema, com acompaúamento em
tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senlido mntÍário,
levado a efeito na lase de aceitação.
5.3' O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estâs participaÍão
da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os licitantes.
5-5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadó no registro.
5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor heço do Item
5.7. Os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura ú sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último poÍ ele ofeÍtâdo e regisúarlo pelo
sistema,
5.9' O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidiÍá tanto em relasão
aos lances intermediários quanto em relação à plopostr que cobú a melhoÍ oferta deverá ser de R$ 1,00
(um real)
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ríltimo lance ofertado, no intervalo de qünze segundos
após o registÍo no sistema, na hipótese de lance inmnsistente ou inexeqúvel.
5.10.1. Não excluindo o item em lempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo
adote as providências cabíveis.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de diq)uta adotado.
5.12. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de aisputa ..ABERTO E
FEC}IADO", em que os licitantes apresentârão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

\,RA
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5.12.1.A etáipa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Apo.
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tÍaDscoÍrerá o peúodo
de até dez minutos, aleatodamente determinado, findo o qual sená automaticâmente encerÍada a re
de lances
5'12'2" Encenâdo o prâzo previsto no item ânterior, o sistema abriÉ oportunidade pÍrÍâ que o autor dâ
ofertâ de vâlor mâis bâixo e os das ofeÍtâs com pÍeços âté dez poÍ cento superiores açeta possâm ofertâÍ
um lance final e fechado em até cinco minutos, õ quar será sigil-oso até o enceo.-rntó a*rtà p.rro. 

-----
5'1.2.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçõeúefrnidas neste item, poderáo os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classifica$o, até o máximo de três, oferecer um lance final ef::lld"."l até cioco minuros, o qual será sigiloso atéã encerramento desle prazo.
5'12.3. Após o término dos prazos estabeleciàos nos itens anteriores, o sisteáa ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
5'12'3.1. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos item anterioÍes, haveÍá
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiháçao,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerram"ntoáàrrc
pÍazo.
5.12.4.Definida_a melhor proposta,.se a difeÍença em rerasáo à proposta crassiÍicada em segundo lugar for
de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, aux iado peta equipe oe apoio, poderá adíitir o ,ãioí"io
da disputa aberta, para a definição das demais coloca$es.
5'12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados paÍa apresentar lances
intermediários.
5.12.6.Serão considemdos intermediários os lances:
I-- iguais ou inferiotes ao maiorjá ofertado, quando adoado o oitério de júgamento de maioÍ latrce;
II 

--^iguais_ 
ou s rperiores ao menor já ofertado, quândo adotados os demais critérios de julgamento.

5'13. Após o-término dos prazos eslabelecidos nos subitens anterioreg o sistema ordã*iá 
" 

dirrrlg".a o.
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcuso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexáo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregâo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep6o dos lances.
5-17. Quando a desconexão do sistema eretónico para o pr.g;iro persiúi" por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somintã após àecorridas vinte ã qlajtro horas da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwrgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relaçáo a itens nâo exclusivos paÍa paÍicipaçáo de microempreú e empresas de pequeno p,oÍe,
uma vez. encerada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo do porte da inüdade ãmpresari'al. o
sistema identificará em coluna própria as microempresas e eápresas'de pequeno porte pa.trcipuotes,
procedendo à comparaso com os valores da primeirá colocadq se esta for enpiesa oá maioi port , u*rú
":,o*o^dT 

demais classificadas, para o fim de aplicâr-se o disposto nos arts. 44 e 45 da I."i complementar
no 123, de 20O6.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5vo (cina por cento) acima da melhoÍ pÍoposta o, m"lho, lance serâo consideradas
empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tená o direito de encamiúar uma última oferta
par- a desempate, obrigatoriamente em varor inferior ao da primeira colocada, no pnazo de 5 (cinco)
minutos controlâdos pelo sistema, contâdos após a mmunicâçáo automática para h;to.
5.19.3. Caso a microempresa ôu a empresa de pequeno porte melhoÍ clâssiÍicadâ desista ou náo se mânifeste
no pÍiüo eslabelecido, serão convocadas as demâi§ licitantqs microempresa e empresa de pequeno poÍte
que se encontrem naquele intervalo de 5vo (cncn por cento), na ordem de classificaçáo, pãra à erercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ.

üÊa Ma
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para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ oferta.
5-.20. Só @ení haver emryÍe entre WpNtas iguais (não segaidos de lances), ou eate tances finais tb

fase fechada ilo moilo ilc tlispuÍa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da IJi no 74.1,33, de 2O21, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados podeÍáo apÍesentaÍ nova proposta em ato
conlínuo à classifi cação;
5.2O.1..2. avalia$o do desempenho contratual prévio dos licitantes, pâÍa a qual deverão preferencialmente
ser^utilizados registros cadastrais paÍa efeito de atesto de cumprimento de olrigaçõês pÍ;vistos nesta IJi;
5'20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade enhe homens i àdhã.". oo ambiente de
tÍâbalho, conforme regulamento;
5.20.14. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orienta@es dos órgãos de
conhole.
5.20.2. Persistindo o empate, seú assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital ücitante ou, no caso de licitação realizada poi órgão ou entidade
de Município, no teritóÍio do Estâdo em que este se localize;
5 .20 .2.2. emptesas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
5.2024. empresas que compÍovem a práüca de mitigação, nos termos dâ IJi F-l.2.ltl, a" zg dedezembÍo
de 2009.
5-21- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão priblica, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a conhataçáo, o pregoeiro 

-poderá 
nãgociar condi$es

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

1.?1.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitânies, segundo a oÍdem de classificaso
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a nãgociaçáo, for desclassiÍicado àm
razáo de sua proposta peÍmanecer acima do preço máximo definião pela Àdminisra6o.
5.21'2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seiacompanhada pelos demais licitantes.

?..2.1,.3:9 
resultado da negociaçáo será divulgado a todãs os licitantes e anexadoàs autos do processo

licitâtório.
5.71.4. o pregoeiro solicilará ao licitante mais b€m classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao ríltimo lance ofertado após a negocia$o realizada, acompanhada, scfor o caso, dos
documentos complementffes, quando necessários à confirma@o daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.21-5' E facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitâçáo fundâmentada feila
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociaçáo do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da pÍoposa.

6. DA TASE DE JULGAMENTO
6.1. Encenada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitânte pÍovisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participaçáo no certame, conforme previsto no aÍ. 14 dâ ki no
1-4.133' d^ 2021, legislação conelata e Ío iten 2.7 deste EditâI, especiahànre quanto à existência de
sançáo que impeça a pâÉicipâçáo no certrmê ou a ftrtura contrstaçáo, medionte a consulta aos
seguintes cadâstms :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;

5.19.4. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peq
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seriá realizado sorteio enúe elas

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -
Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ ceis;?ordenarPor=nome&diÍecao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), mantido pela Controladoria-Geral da União,
www.portaltransparencia.gov.br/sancoeVcnep? ordenarPor=nome&direcao=asc

tf
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6.2. A consulta aos câdâstros será rcalizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa
da empresa fornecedora e também de seu srócio mqioritírio, por força da vedaçáo de que trata o art
12 da Lei n' 8.429, de 2 dejunho de 1992.
6'3' Câso conste na C-onsulta de situaçáo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indfuetâs, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude poÍ paÍte dâs emptesiis aporádu. no Relatório de
Ocorrências Impedirivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieários, linhas (g fomecinento
similares, dentre outros.
6.3.2. o licilante será convocado para manifestaso previamente à sua desclassificação.
6.3.3. constatâda a existência de sançáo, o riciánie seÍá reputado inabilitado, poi t*tu a" condição de
participação .

6.4. Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o pÍocedimento de hâbilitaÉo.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiÍo lugpr teúa se utilizado de afium tratamento
favorecido às MEaPPs, o pregoeiro veriÍicará se fazjus ao benãficio, em conformidade õm os itens 2.0
e 3.6 deste Edital.
6.6. verificadas as condiçóes de participaçâo e de utilizÀsáo do trâtamenro favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta clâssiÍicâda em primeiÍo rugaÍ quanto à adequâso âo objeto e à compaübilioã'a" oo
preço em relaçáo ao máximo estipulâdo pam contratâção neste Editâl e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6'7.3. apresentaÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratâção;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstmda, quando exigido pela Administação;
6.7.5. aPresentar desconformidade com quaisquer outras exigências àeste Edial ou sius anexos, desde que
insanável.
6.8. Considerando o cenário nacional de inIlação e com o objetivo de prevenir a apÍesentação de proposrâs
com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem pÍopostâs com descontos 

"op""io"o 
J zsva(vinte e cinco por cento) em reração ao valoi estimado - ou seja, a partir de 2s,0roÀ - e estiverem

classificados com as melhores ofertâs, deverão, obrigatoriamente,-anexar, em campo próprio do sistemq
no pràzo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentaÉo
complementar que comproye a exequibilidaile do preço Eoposto.

A documentaçáo exigida deveÍá conter, no mínimo:

' Notâs Íiscâis recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos úttimos ll! (doar) meses,
compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas de mercado similares áo preço
ofertado;

' Planilha detalhada de composiçáo de cusÍos, com indicação crara dos insumos, mão de obra,
logísticâ, tÍibutos e demais variáveis que compôem a formuçao do pr"ço.

Poderâo ainda ser apresentados outros documentos complementaÍes que reforcem a viabilidade da pÍopostâ,
os quais serão analisados pela equipe técnica, conÍormé diligência solicitada pelo pregoeiro.

!9 caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar, com o ob1'etivo del enfim, saú-las.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tÍata o câput, só será considerada após diligênciado pregoeiro,
que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificâr o vulto da oferta.
6.9. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderáo ser efetuadas diligdciÁ, para que a empresa compro.,.e a
exequibilidade da proposta.
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6.10. Caso o cusro globâl estimâdo do objeto licitâdo tenha sido decomposto em seus respectivos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de PÍe§rs elaborâda pela Administraçáo, o lici
classificado em primeüo lugar será convocado paÍa âpÍesentaÍ plânilha por ele elaborâda, com os
respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua pÍopostra, sob pena de não aceitação da proposla.
6.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maj612ç5s
do preçr
6'i1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a substância
das propostas;
6.11.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicação de recolhimento
de impostos e contÍibui$es na forma do simplei Naciomar, quando não câbívet esse rãgime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÁO
7.1' Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÉo, seÍáo exigidos para fins de habiiita$o, nos termos
dos arrs. 62 a 70 da I_ri n" 14.L33, de 2fr21.
7.1.1. A documentação exigida para Íins de habilitaçáo juídicâ, fiscal, social e tÍabalhistâ e econômico-
financeira, poderá seÍ substituída pelo registro cadâstÍal.
7.2. Quando permitida a paÍticipaÉo de empresas estangeiras que úo funcionem no país, as exigências
de habilitação serão atendidas medianÍe documentos equivalentes, inicialmente apresentadós em trãduçáo
livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante veocsdor ser empresa estrangeira que úo funcione no país, para fils de
assinatura dô mntrato ou da ata de registro de preços, os doiumentos exigdos para a húíita6o serao
Úâduzidos por tradutoÍ juÍamentado no País e apostilados nos termos do dislosb no Decreto n á.OOO, ae
29 de janeto de 2016, ou de outro que veúa a substituí-lo, ou mnsularizadoi pelos respectivos consulados
ou embaixadas.
7.3. os documentos exigidos para fins de habilita6o poderão ser apresentados em original ou por cópia-
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderáo ser subsütuídos por regis-tro cadastral emitido
por ó1gão ou entidade pública, desde que o registro teúa sido feito em obeâiênciã ao disposto na I-ei no
14.133, de 2§27.
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declara$o de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçóes preshãas, na forma do inciso I do afi. 63 d; Lei ,f
74.133, de 2O21.
7.ó. será verificado se o licitante apresentou no sistem4 sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da piÍevidên;ia
Social, previstas em lei e em outras normas espeóíficas.
7.7. O licitante deverá apresentar,.;o! gena de desclassificação, declara$o de que suas propostas
ecorômicas. compreendcm a integralidade dos cüstos paÍa atendiminto dos direitos habalhistas as;óados
na Clnstitúção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções mletivas de ãabalho
e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entega das propostas.
7.8.4 habilitação será veriÍicada por meio do Registro cadasaal, nos dócumentos por ele abrangidos.
7.8.1. somente haverá a necessidade de comprova$o do preenchimento de requisitos Lediante
apresentaçáo dos documentos originais nãodigitais quando houver dúüda em relação à integridade do
dorumgrl. 6itit^, ,u quando a lei expressamente o exigir.
7.9. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Registro CadastÍal
e mantê-los atuâlizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder,-imediatâmente,
à correção ou à alteÍâçáo dos registros táo logo identifique incorreçãà ou aqueles se tornem desatuâlizâdos.
7.9.1. A,não observância do disposto no item anterioi poderá ensejar dêscbssiÍicaçáo no momento dâ
habilitaçáo.
7.10-_A verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletr6nicps ofciais de órgáos e entidailes emissorts de
ceúidões cotrstitui meio tegal de prova, para fins de habilitaçáo.

Ft tf
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7.10.1- Os docu'nentos exigidos para habilitação que úo estejam mntemplados no Regisro
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de duas hora", lrorro
período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.11. A verificâção no Registro Câdâstat ou a exigência dos documentos nele úo contidos somente seú
feita em relação ao licitante vencedor.
7.11.1. Os documenlos relativos à regutaridade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterioÍ ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui$o ou a apresentaçâo
de novos documentos, salvo em sede de diligência (aÍ. 64 da tri n 14. 133, d e ZU2l), pua:
7.12.1. complementa$o de informações acerca dos documenios já apresentados peloi licitantes e desde
que necessária para apurar fâtos existentes à época da abeÍhla do ceÍamg; e
7.12.2. at'raliza§ã.o de documentos cuja validade teúa expirado após a data de rec€bimento das propostas;
7.13. Na análise dos documentos de habilitagáo, a comissão de conhataçáo poderá sanar errosà" iutt *,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará iproposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÉo, até a apuraÉo de uma proposta que aienda
ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.
7.15. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habititaSo do licitqnte
cuja propostâ atetrda ao Edital de licitaçáo, aptós conclúdos os procedimenúos de que trata o subiten
anterior.
7.16. A comprovaçáo de regularidade Íiscal e tabalhista dâs micÍoempresas e das empresas de pequeno
poÍe somente seÍá exigida parâ efeito de contrataçáo, e não como condição para paÍticipâção na licitação.
7.17. .Após o término do período destinado ao envio de documentaÉo Oúilitaçáo ou proposta)
especificado nos itens 7.10.1, a inclusáo de novos documentos pode seÍ permitida apenas poimãio de
diligência, nos seguintes casos:

I) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de Íecebimento das propostas;
II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo licitante;
III) Para verificar as condições de habilitâçáo ou de classificação do licitante, levando em conta

fâtos ou condições que já existiâm antes dâ âbertura dâ licitaçáo.
7.18. A decisáo de realizar diligências é tomada pelo Agente de crntratasão/pÍegoeiro, com base emf ndamentos claros e após consulta aos setores adminisúativos relacionados ao újeto da licitâção. Esta
decisáo não estabelece um direito subjetivo ao licitante para a incluúo de documenios após o prazo defrnido
nos itens 7.10.1.
7.19. A submissâo de documentos complementaÍes, substitutivos ou esclaÍecedores, atrâvés de diligênciâ,
deve ser efetuada conforme descrito no item 7.10.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentaÉo,
a oportunidade de anexar novos documentos é encerrada de forma definiüv4 resultando na inabilitação ou
desclassificação do participante do processo licitatório.

grável por igual

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposiÉo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÉo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no aÍt. 165 da Lei no 14.133,de2f/21.
8.2. O prazo recursal é de 3 (bês) dias úteis, contados da data de intima$o ou de lavÍatuÍa da ata.
8.3. Quando o recurso apÍesentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1. A intenção de reconer deverá ser manüestada imediatamente após o término do julmmento das
pÍopostâs e do ato de habilitaçáo ou inabilitação, em campo próprio do sistem4 durante o prazo concedido
na sessão pública, não inlerior a 10 minutos, sob pena de preclusão.
8.3.2. o prazo pan apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de lavratuÍa dâ
ata de habilitaçáo ou inabilitação;
8.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo púprio do sistema

u
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a decisão
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
para a autoridade superior, a qual deveú proferir sua decisáo no
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

\-

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes âo Íecuso pelos demeis ligitaog.s será de 3 (Eâs) .lias rjlg§
contados da data dâ intimação pessoâr ou da divulgação da interposiéo do recurso, assegurada a visa
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de sJus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsidtraçáo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recolida até que
sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
8.9. o acolhimento do recurso invalida Ião somente os atos insusceÍveis de aproveitâmento.
8.10. Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos inleiessados no sítio eleüônico
compras.màtecnologia.com.br.

9. DAS INFRAÇÓES ADMINT§TRATTyAS E SANçóF,S
9.1. Comete in&açâo adminishativa, nos termos da lei, ô licitante que, com dolo ou c,lpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame oir nâo entregaÍ qudq;eÍ documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pÍoposta em
especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quanrlo exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada à etapa coÃpetitiva; ou
9 -7 .2.4 . apteseúal. pÍoposta em desacordo com as especificações do i ital;
9.1.3. não celebrar o contrato olr náo entregar a documéntação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.L.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de Íegistro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admhistraçáo;
9'1.4' apresent declaraçáo ou documenÍaçáo falsa exigida pâra o certame ou prestaÍ declaraçáo falsa
durante a licitaqão
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. mmportar-se de modo inidôneo ou cometer ftâude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em cooluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir delibeÍadamente a erro no julgamento;
9.1.7. praticaÍ atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos dâ licilação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no arÍ- 5o dal_pi n" 72.f!;6, de m7i.
9.2. com fulcro na I-ei no 14.733, de 2§21, a AdministÍaçáo podeÍá, garantida a prévia defes4 aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as següintes mn@es, sem prejuào das ràsponsabiliãades avl e criminat:
9.2-1. advertência;
9.2.2. Í11úta],

9.2.3. impedimento de licitar e contÍatar e
9..2.4. declara$o de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, eoquanto peÍduÍaÍem os motivos determinantês
ga-puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perame ápróprià autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanqões serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
9.3-2. as peculiaridades do caso conüeto.
9.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes.
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública.
9.3.5. a imptanta@o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de mntrole.
9.4. 

_4. 
mülla soÍá recolhida em percentual de o,5Vo a 3o7o rttcidentl sobre o valor do congato licitado,

Íecolhida no pÍazô máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicago ofrcial.
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9'4.2. Para as infra@es previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, â multa seÍá de 15Vo a 3OVo do vztor do mntÍato
licilado.
9 5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar
ou,conÍatff poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa d-o inteÍessado no prazo de 15 (qrrin,s) dlias
úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar seá aplicada ao responsável em decorrência das
infiações adminislrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.à, quando nao se justificar a imposi$o de
penalidade-mais gave, e impedirá o responsável de licitar e contràtar no âmbito O" eA.ioi"r"çao fOUt*
dteta e indiÍeta do ente federativo â quâl pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo rr,áximo"de 3 (três)
anos.
9.8. Poderá seÍ aplicada ao responsável a sançáo de declaraSo de inidoneidade paÍa licitar ou contrataÍ, em
decorrência da prática das inftaçôes dispostrs dos itens 9.1.4 a 9.1.g, bem como peras infraiões
administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais graveiue
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja do'asáo observaú o prazo previsto no §5" d; aÍt. 156
da l*i rP 74.133, de 202L.
9.9. Arecusa.injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a atâ de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administri$o, desiritá no item 9.1.3,
caracterizaÍá o descumprimento total da obrigasão assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçdo-
9.10' A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e contmtaÍ e de
declaração-. de inidoneidade pa,u licitar ou contmtar demandará a instâuação de processo àe
responsabilização a ser mnduzido 

-por- 
comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais sefudores àsáveis, que

avaliaÍá fatos e circunsrâncias conhecidos e intimará o liciànte ou o ádiudicatá.io pro, oo prazo á"i5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas que
pretendâ produzfu.
9'11. caberá recurso no prazo de 15 (quime) dias úteis da aplicação das san$es de adveíênciq murta e
impedimento de licitâr e côntratar, contado da data da intimaSo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo àe 5 (cinco) dias úteis, encamin-hará o
recu§o com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autoi.

? !? cÀ!e:á a apresenraçáo de pedido de ÍeconsideÍa6o da apricação da sançáo de declarago de
inidoneidade para licitaÍ ou mnüataÍ no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contaao aa aata da intimago, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conádo dó seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsiderasão teÉo efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que
sobrevenha decisão Íinal da autoÍidade competente.
9.14. A_ aplicaçao das sançóes previstas neste Edital não exclü, em hipote,se algum4 a obrigaçáo de
repaÍaçao integral dos danos causados.

r0. DA rMpucNAçÁO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCIÁRECIMENT1O
10._1' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editat por inegularidade na apricago do aÍ. 164
da Iri nô 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
ceÍtâme.
10.2. A resposla à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado eD sítio eletÍônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioÍ à datada abertuÍa do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclaÍecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimenÍos não suspendem os prazos previstos
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é midida excepcionale deveú
agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

no certame.
seÍ motivada pelo
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1I. DAS DISFOSIÇOES GERAIS
11.1. Será divulgãda ata da sessáo pública no sistemâ eleÍÍônico.

11.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fâto supêrveniente que impeg a realização do

certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferiú para o primeiro dia útil §ubsequente,

no mesmo hoÍifuio anteriormente esüabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo

PregoeiÍo.
11.j. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaÍão o horário de

Brasília - DF.
11.4. A homologa$o do Íesultado desta licitaç-áo não imPlicaná diÍeito à contÍataÉo.

11.5. As normJdisciplinadoras da licitaçáo seúo sempÍe inteÍpretadas em favor da ampüação da disputa

entÍe os interessados, àesde que não mmprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurançâ da contratasáo.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepara$o e apÍesenta§ão de suas propostas e a

Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisfa€o'

11.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importaú o aÍâstamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsewados os princípios da isonomia e do inteiesse

público.
i 1.9. Em caso de divergência entre disposi$es deste Edital e de seus anexos ou demais peças quo comp6em

o processo, prevalecerá as deste Edital.
fi.fO. O fOitat e seus anexos estão disponíveis, la irltegtL no Portal Nacional de Contrataçôes hÍblicas

(PNCP) e no endereço eletÍônico compÍas.m2atecnologia.com.br.
1 1 . 1 1 . Integam este EditâI, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico PreliminaÍ
ANEXO II - Minuta de Termo de ContÍato

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaéo do certame'

CRATEÚS(CE), 16 de juúo de 2026.

SAMPAIO
OR DE DESPESAS
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